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Estado de Santa Catarina 
Município de São João Batista 
Processo Seletivo n.º 03/2019 

ATO 012: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 
Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente 
recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) 

item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 
 

Questão: 02  Referência(s): 1052 

Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: A assertiva III não se limita em seu enunciado 
a “apenas” ou “somente” um encontro consonantal, apresentando UM encontro consonantal perfeito (PL) e UM 

encontro consonantal imperfeito (SM).  

Questão: 14  Referência(s): 107 

Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 
referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 

no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante questiona que a questão 
relacionada à conhecimentos gerais e atualidades é “muito atual” (?), ou seja, o tema abordado na questão 

perfaz perfeitamente o que se busca neste tema: “Atualidades” (Qualidade ou estado do que é atual. O momento 

ou a época presente.)  

Questão: 24  Referência(s): 131 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Física (1º ao 9º ano) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o apontamento de 

referência/bibliografia (Item 10.3, “8”) que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o previsto 
no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante deixa de observar que a questão 

pede a ordem correta DE BAIXO PARA CIMA e não de cima para baixo. O impetrante ainda afirma que a 

opção correta é a assertiva “C”, justamente aquela indicada como correta no gabarito provisório. 
 

 
São João Batista/SC, 09 de julho de 2019. 
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